
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO - PIAUÍ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 - PMDL/PI 

Processo Administrativo nº 111/2022– PMDL/PI 

 

O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Av. Padre Joaquim Nonato, nº 132, Centro, Demerval Lobão - PI, CNPJ (MF) Nº 

06.554.885/0001-57, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, no Modo de Disputa Aberta, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei nº 

7.892/2013 e suas alterações da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/1990, Lei nº 11.488/2007, Decreto nº 

9.488 de 30.08.2018, Decreto Municipal nº 024/2022, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações e ainda pelas disposições a seguir estabelecidas no presente Edital e seus 

Anexos e demais cominações legais. 

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26 de agosto de 2022. 

HORÁRIO: 11:15hs  

DATA DA RODADA DE LANCES: 26 de agosto de 2022. 

HORÁRIO: 11:30hs 

Local: Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

Valor Estimado: R$ 1.798.527,00 (um milhão, setecentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E PAVIMENTOS NO 

MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO- PIAUÍ, nas quantidades, condições e especificações contidas no 

Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. Em caso de participação em lotes, o 

licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que pretende concorrer. 

 

 



 

 

 

2. DO CREDENCIAMENTO. 

2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

dispor de login e senha pessoal intransferíveis, obtidas no Portal de Compras Públicas pelo site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão, salvo 

quando cancelada por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de 

Demerval Lobão, devidamente justificada. 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.4 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou 

o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação. 

2.5 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.5.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.5.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.5.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

2.5.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica; e 

2.5.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que atendam a todas as exigências contidas neste Edital. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 



 

 

 

legislação vigente; 

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 

qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

3.3.1.  Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

3.3.2. De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante; 

3.3.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso 

III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010); 

3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante; 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinará em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6 Além disso, deverá o licitante apensar as declarações referentes aos Anexos IV, V (se for o caso) e 

VI. 

3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 



 

 

 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019; 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006; 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta; 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances; 

4.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário dos itens do lote; 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando, no que for aplicável, marca, fabricante, modelo, prazos de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição no órgão competente, quando for o caso; 

5.1.3. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor contratado; 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 



 

 

 

5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e qualidade adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua substituição; 

5.5. Deverá constar na proposta declaração de que a proposta foi elaborada de maneira 

independente, inclusive que não discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do certame, 

assim como também não tomou conhecimento das propostas dos demais licitantes. 

5.6. Como condição de aceitabilidade da proposta o licitante deverá seguir todas as disposições 

do edital bem como apresentar as declarações em anexo nos documentos de habilitação.  

5.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

5.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

5.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.13. Em qualquer fase da licitação a pregoeira poderá solicitar parecer técnico, dos assessores dos setores 

envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas as exigências e 

especificações do Termo de Referência e do Edital. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 

LANCES E NEGOCIAÇÃO. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital; 

7.1.1 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência contiverem opções de preços 

ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 

7.1.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.1.3 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 

em tempo real por todos os participantes; 



 

 

 

7.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pela pregoeira, sendo que somente 

estas participarão do envio de lances; 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes; 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no certame. 

7.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

7.4.2 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do Menor Preço por Lote, 

com respeito à Súmula nº 247 do TCU, observadas as especificações técnicas e prazos máximos para 

o fornecimento, definidos neste edital e em seus anexos. Essa medida visa evitar prejuízos a 

administração, pois atualmente, a administração encontra-se com estoque reduzido dos produtos, 

necessitando de forma célere e eficaz a conclusão do processo licitatório para efetuar novas compras. 

Ademais, os diversos itens licitados estão intrinsecamente relacionados em lotes, fazendo parte do 

mesmo processo produtivo. 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 3 (três) segundos; 

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser: R$ 50,00 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “Aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 



 

 

 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte do Portal 

de Compras; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos; 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos fornecimentos: 

7.22.1 No país; 

7.22.2 Prestados por empresas brasileiras; 

7.22.3 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.22.4 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas; 

 

8 NEGOCIAÇÃO 

8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital; 

8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.1.2 Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta de menor preço e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante subsequente para que seja obtido preço melhor; 

8.2 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 



 

 

 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

9.1.1 O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação, escrita, 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela 

Pregoeira. 

9.2 A proposta deverá: 

9.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

9.2.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

9.2.3 Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

9.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

9.4 As propostas devem contemplar o produto e o serviço descrito de acordo com a especificação 

detalhada do item, inclusive marca, acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total do item, 

nos quais vinculam à Contratada. 

 

10 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

10.2 A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

10.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 

10.2.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 

elaborados pela Administração; 

10.2.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; 

10.2.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 

as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 



 

 

 

10.2.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 

como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto; 

10.2.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

10.2.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

 

10.2.4 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual; 

10.2.4.1 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

10.2.4.2 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI; 

10.2.4.3 As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais 

efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garanti r que os preços contratados pela Administração 

Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

10.2.4.4 As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006; 

10.2.4.5 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme 

dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. 

 
10.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

10.3.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.3.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

10.3.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 

10.3.4 Apresentar, na composição de seus preços: 

10.3.4.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil; 

10.3.4.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.3.4.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 



 

 

 

10.3.5 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

10.4 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração; 

 

10.5 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.5.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

10.5.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

10.6 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

10.6.2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo lote/item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 

será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

 

10.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência; 

 

10.8 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.8.1 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 



 

 

 

10.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Pregoeira, desde que não haja majoração do 

preço. 

10.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

10.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

10.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.11 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

sua continuidade. 

 

10.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

 

11 DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 SICAF; 

11.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

11.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

11.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

11.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

11.1.4 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 

11.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 



 

 

 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

11.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018; 

11.2.1 É dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 

11.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019; 

11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados nos termos do art. 25 e 26 do Decreto nº 

10.024/2019, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de inabilitação; 

11.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital; 

11.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

11.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

11.6.1  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições; 

11.6.2 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

11.7 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

11.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 



 

 

 

11.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.7.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme determinado pelo Departamento de 

Registro Empresarial e Integração – DREI; 

11.7.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

11.7.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.7.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

11.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 

11.8.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

11.8.2 Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.8.4 Prova de regularidade para com as fazendas públicas, estadual, distrital ou municipal; 

11.8.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.8.6 O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação; 

11.8.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

11.8.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 



 

 

 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização; 

11.8.9 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública; 

11.8.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

11.8.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

11.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

11.9.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade; 

 

11.9.2  Comprovação pela licitante ou responsável técnico, de ter executado, a qualquer tempo, 

serviços de obras compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão (ões) e/ou atestado 

(s), em nome da própria licitante (empresa) ou do responsável técnico, fornecido (s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

 

11.9.3 O(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-

se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS); e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame;  

 

11.9.4 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, com endereço atual da contratante e local em que 

foram executadas as obras e serviços de engenharia; 

 

11.9.5 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de todas as instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

 

11.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 



 

 

 

jurídica; 

11.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.  

d) O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:  Índices 

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1;  

e) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 

com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente 

assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício 

Financeiro, da seguinte forma:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante  

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante  

f) A não apresentação da memória de cálculo leva a empresa a sua inabilitação. 

g) patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente  

11.11 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos; 

11.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 



 

 

 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

11.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

11.14 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital; 

11.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; 

11.16 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente; 

11.17 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

no momento imediatamente posterior a fase de habilitação; 

11.18 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DOS RECURSOS. 

13.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 

13.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 



 

 

 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

13.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico - EXCLUSIVAMENTE, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

(03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

13.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados; 

13.5 A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará na decadência desse direito e a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor; 

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do 

art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019; 

14.2 Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do 

art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, o adjucatário será convocado para assinar o Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização /Ordem de 

Fornecimento), no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja assinado digitalmente/retirado 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do envio do e-mail; 

15.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor, e aceita pela Administração; 

15.4 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração promotora da licitação 

realizará consulta “on line” ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de 

contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo; 

15.4.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 



 

 

 

penalidades previstas no edital e seus anexos; 

15.5 Se o arrematante não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata 

o art. 49 do Decreto 10.024/2019. 

 

16 DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 

16.1 As condições de reajuste e alterações contratuais estão inseridas na cláusula nona da minuta do 

contrato – Anexo II do Edital. 

 

17 DO LOCAL, PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA, DE RECEBIMENTO E ACEITE DOS 

PRODUTOS 

17.1 Os materiais objeto do Termo de Referência serão fornecidos em até 05 dias após a emissão da 

Ordem de Fornecimento e a comprovação do recebimento; 

17.2 Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

17.2.1 Na Prefeitura Municipal de Demerval Lobão/PI, localizada na Av Padre Joaquim Nonato, nº 132, 

Bairro Centro, Demerval Lobão/PI, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 13h; 

17.3 A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado a pendência de 

pagamento devido por parte da Contratante. 

17.4 A CONTRATADA deverá fornecer os produtos nas quantidades discriminadas em Ordem de 

Fornecimento, conforme as especificações contidas neste Termo; 

17.5 O prazo para fornecimento será no ato da entrega da Ordem de Fornecimento devida assinada por 

servidor autorizado por cada unidade requisitante; 

17.6 As quantidades dos itens objetos deste Termo de Referência que vierem a ser adquiridas serão 

definidos na respectiva Ordem de Fornecimento; 

17.7 Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a CONTRATADA 

será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete até o endereço da 

Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a necessidade da Administração. É de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o Município de Demerval Lobão/PI, responsável 

pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o fornecimento; 

17.8 O recebimento, de caráter PROVISÓRIO, será efetuado pelo Fiscal do Contrato, materializado por 

meio de registro no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente datado, carimbado e assinado; 

17.9 Não serão recebidos materiais diversos aos apresentados na Ordem de Fornecimento e no Edital; 

17.10 Após o recebimento provisório do material, a CONTRATANTE deverá em até 05 (cinco) dias 

úteis, por intermédio do Fiscal de Contrato, verificar a compatibilidade qualitativa do material entregue com 

o modelo contido na Ordem de Fornecimento; 

17.11 O recebimento DEFINITIVO ocorrerá após o recebimento provisório mediante verificação de 

qualidade e quantidade dos materiais e posterior aceitação; 



 

 

 

17.12 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus 

da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias úteis, não consideradas como prorrogação do prazo de 

entrega; 

17.13 O processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao material encaminhado pela 

licitante em substituição, e, somente após o cumprimento desta etapa, haverá o aceite do material, de 

caráter DEFINITIVO; 

17.14 O aceite definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do 

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas. 

 

18 DA GARANTIA 

18.1 Os produtos a serem fornecidos, no que couber, deverão estar garantidos contra quaisquer defeitos 

de fabricação, de transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta e 

no prazo máximo de 24 horas, os que forem considerados inadequados às especificações, recusados por 

defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado; 

18.2 Os produtos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº 31 da Lei Federal nº 8.078 de 

11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 

dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. 

 

19 DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1 As condições de pagamento estão inseridas na cláusula quarta da minuta do contrato – Anexo II do 

Edital. 

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da contratada estão inseridas na cláusula sétima da minuta do contrato – Anexo II do 

Edital. 

 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1 As obrigações da contratante estão inseridas na cláusula oitava da minuta do contrato – Anexo II do 

Edital. 

 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 

ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato;  

II - não entregar a documentação exigida no edital; 



 

 

 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto;  

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato;  

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

22.2 Para os fins do item VIII reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993; 

22.3 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a CONTRATANTE: 

b) Multa 

b.1) 2% (dois por cento) por dia, calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento, no caso de 

atraso injustificado na entrega/substituição dos produtos, limitada a incidência a 2 (dois) dias úteis; 

b.1.1) No caso de atraso injustificado na entrega/substituição dos produtos por prazo superior a 2 (dois) 

dias úteis, com aceitação do objeto pela Administração, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da ordem de fornecimento; 

b.2) 2% (dois por cento) por hora, calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento, no caso de 

atraso injustificado no atendimento do pedido de fornecimento emergencial, limitada a incidência a 3 (três) 

horas; 

b.2.1) No caso de atraso injustificado no atendimento do pedido de fornecimento emergencial por prazo 

superior a 3 (três) horas, com aceitação do objeto pela Administração, será aplicada multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da ordem de fornecimento; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Demerval Lobão/PI, pelo prazo de até dois anos, nos termos do art.87. III da Lei 8.666/93; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido prazo da sanção aplicada com base no 

art.87, inciso III da Lei n°8.666/93. 

22.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, III e IV da Lei n°8.666 de 1993, as empresas e os 

profissionais que: 

22.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos: 

22.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

22.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 



 

 

 

atos ilícitos praticados: 

22.4.4 Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos atos; 

22.4.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

 

 

23 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, exclusivamente via sistema, na 

forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública; 

23.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento da impugnação; 

23.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

23.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame; 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

via sistema, indicado no Edital; 

23.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data do recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos; 

23.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e no site do TCE/PI e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

24 DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

24.1 As condições da fiscalização e gestão contratual estão inseridas na clausula décima primeira da 

minuta do contrato – Anexo II do Edital. 

 

25 DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1 A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 

 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 



 

 

 

29.1 Autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo somente em razão 

do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado; 

29.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado 

no cumprimento do contrato; 

29.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela 

Pregoeira; 

29.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

29.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

29.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

29.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

29.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração; 

29.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

29.10 Em caso de divergência entre as descrições dos itens no sistema do Portal de Compras e da planilha 

do Termo de Referência, prevalecerá o do TR. 

29.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de Compras, na homepage do 

TCE/PI, na Página Oficial da Prefeitura Municipal de Demerval Lobão /PI, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos na Sede da Prefeitura Municipal em Demerval Lobão - PI, nos dias úteis, no horário das 

08h00min às 13h00min. Maiores informações pelo e-mail cpl.demervallobao@gmail.com.   

29.12 Este certame encontra-se em conformidade com o tratamento jurídico diferenciado e simplificado 

para os Microempreendedores Individuais (MEI), para às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), contribuindo, assim, para a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional e para a ampliação da eficiência das políticas públicas, consoante artigo 146, inciso 



 

 

 

III, alínea "d", artigo 170, inciso IX e artigo 179, da Constituição Federal, c/c Lei Complementar Federal nº 

123/06 e Lei Municipal nº 314/10. 

29.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

 

DEMERVAL LOBÃO/PI, 12 de agosto de 2022. 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E PAVIMENTOS NO MUNICÍPIO 

DE DEMERVAL LOBÃO- PIAUÍ. 

 

 

LOTE I – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS E PAVIMENTOS NO MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO- PIAUÍ 

 

 ITEM 1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA     

ORD. DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UINTÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 250 143,87  R$              35.967,75  

2 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200 127,75  R$              25.550,20  

3 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 33,92  R$              16.958,50  

4 MESTRE DE OBRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 50,09  R$              25.044,50  

5 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 27,03  R$              13.513,50  

6 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 21,20  R$              10.601,50  

7 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 26,04  R$              13.019,50  

8 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 20,66  R$              10.328,50  

9 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 500 20,38  R$              10.192,00  

10 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 500 25,96  R$              12.980,50  

11 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 20,64  R$              10.322,00  

12 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 26,75  R$              13.377,00  

13 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 28,15  R$              14.072,50  

14 AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 22,58  R$              11.290,50  

15 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500 26,60  R$              13.299,00  

VALOR TOTAL: R$ 236.517,45 
 

 

 

 ITEM 2. DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES     

ORD. DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3 162,00 56,16 R$                9.097,92 

2 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3 25,00 604,084 R$              15.102,10 

3 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 2.900,00 3,263 R$                9.462,70 

4 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 350,00 22,373 R$                7.830,55 

5 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA 
MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 490,00 15,756 R$                7.720,44 

6 
REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 81,00 7,553 R$                1.965,60 

7 
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 1.200,00 1,638 R$                1.965,60 

8 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 815,00 4,927 R$                4.015,51 



 

 

 

9 
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 950,00 2,925 R$                2.778,75 

10 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 425,00 9,1 R$                3.867,50 

11 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 160,00 33,943 R$                5.430,88 

12 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2 1.352,00 3,575 R$                4.833,40 

13 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN 340,00 0,637 R$                   216,58 

14 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M 3.564,00 0,663 R$                2.362,93 

15 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN 340,00 12,025 R$                4.088,50 

16 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN 1.405,00 1,261 R$                1.771,71 

17 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN 340,00 8,762 R$                2.979,08 

18 
REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM 
BAGUETE DE MADEIRA. AF_01/2021 

M2 180,00 17,407 R$                3.133,26 

19 
REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM 
BAGUETE DE ALUMÍNIO OU PVC. AF_01/2021 

M2 160,00 21,151 R$                3.384,16 

20 
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU 
MÉDIA DE 60CM DE LARGURA, CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. AF_12/2019 

UN 65,00 60,229 R$                3.914,89 

21 
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO 

M2 150,00 29,796 R$                4.469,40 

22 RETIRADA DE GRADE DE FERRO M2 250,00 9,438 R$                2.359,50 

23 LIMPEZA DE RESERVATÓRIO m3 542,00 16,25 R$                8.807,50 

VALOR TOTAL: R$111.558,45 
 

 

 

 ITEM 3. INFRAESTRUTURA / SUPRA ESTRUTURA     

ORD. DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 

M3 75,00 94,081  R$                7.056,08  

2 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

M3 22,00 309,231  R$                6.803,08  

3 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_06/2017 

M3 21,00 128,609  R$                2.700,79  

4 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3 79,00 32,981  R$                2.605,50  

5 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 22,00 538,291  R$              11.842,40  

6 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 21,00 373,854  R$                7.850,93  

7 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

M3 21,00 465,842  R$                9.782,68  

8 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA EM 
EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

M3 10,00 3069,456  R$              30.694,56  

9 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
14 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 55,00 63,375  R$                3.485,63  



 

 

 

10 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 

M3 21,00 220,48  R$                4.630,08  

11 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

M 44,00 71,201  R$                3.132,84  

12 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 44,00 40,573  R$                1.785,21  

13 
SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO 
CHANFRADO, ESPESSURA=1/2''. AF_06/2018 

M 38,00 166,4  R$                6.323,20  

14 
SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO 
CHANFRADO, ESPESSURA=3/4''. AF_06/2018 

M 37,00 314,99  R$              11.654,63  

15 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, 
C/ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA 

M3 86,00 1083,68  R$              93.196,48  

16 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_11/2014 

M2 325,00 99,905  R$              32.469,13  

17 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 
CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

M2 81,00 157,898  R$              12.789,74  

VALOR TOTAL: R$248.802,96 
 

 

 

 ITEM 4. REVESTIMENTOS     

ORD. DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVNARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA NO TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL 

M2 3.500,00 10,14 R$              35.490,00 

2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 
1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 956,00 36,426 R$              34.823,26 

3 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 500,00 53,365 R$              26.682,50 

4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 500,00 54,873 R$              27.436,50 

5 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

M2 350,00 143,858 R$              50.350,30 

6 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 32X66 CM, 
PEI 3, ELIZABETH, PORCELANATO, RETIFICADO, LINHA 
NEVADA ACETINADA OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA AC-III, REJUNTE ACRÍLICO, EXCLUSIVE 
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO 

m2 240,00 92,937 R$              22.304,88 

7 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS 
MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). 
AF_11/2014 

M2 180,00 73,307 R$              13.195,26 

8 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

M2 1.500,00 30,264 R$              45.396,00 

9 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014 

M 180,00 9,048 R$                1.628,64 



 

 

 

10 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 56,00 123,383 R$                6.909,45 

11 PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ESP.=2CM M2 44,00 302,497 R$              13.309,87 

12 
PRATELEIRA PRÉ-MOLDADA "IN LOCO" DE CONCRETO 
ESP.=5,0CM 

M2 15,00 624,039 R$                9.360,59 

VALOR TOTAL: R$ 286.887,24 
 

 

 

 ITEM 5. PISO / PAVIMENTAÇÃO     

ORD. DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

M2 314,00 67,08 R$              21.063,12 

2 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_07/2016 

M2 280,00 110,656 R$              30.983,68 

3 PISO EM PEDRA CASTELO M² 280,00 53,3 R$              14.924,00 

4 DEMOLIÇÃO DE PISO INDUSTRIAL M2 190,00 61,074 R$              11.604,06 

5 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO 
(EXTERNO) 

M2 230,00 117,195 R$              26.954,85 

6 

REPAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHÃO DE 
AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PEÇAS POR M²), 
CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DE PARALELEPIPEDO 
EXISTENTE. 

M² 4.500,00 40,963 R$            184.333,50 

7 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO 
INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

M 1.250,00 44,512 R$              55.640,00 

8 
PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO 
CAL HIDRATADA E AREIA 

M2 75,00 64,012 R$                4.800,90 

9 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
C/REJUNTAMENTO 

M2 550,00 34,606 R$              19.033,30 

10 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 80 
CM, *30 X 10/10* (H X L1/L2) 

UN 140,00 18,785 R$                2.629,90 

 
VALOR TOTAL: R$ 371.967,31 

 

 

 

 ITEM 6. COBERTURA     

ORD. DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 845,00 47,827  R$              40.413,82  

2 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 
6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 250,00 65,793  R$              16.448,25  

3 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 250,00 112,71  R$              28.177,50  



 

 

 

4 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 524,00 32,461  R$              17.009,56  

5 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M 68,00 115,141  R$                7.829,59  

6 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA). AF_07/2019 

M 450,00 27,287  R$              12.279,15  

7 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, 
INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E 
VEDAÇÕES, EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 110,00 70,993  R$                7.809,23  

8 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 90,00 116,09  R$              10.448,10  

9 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 90,00 225,277  R$              20.274,93  

10 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 400,00 24,401  R$                9.760,40  

11 
RETELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM ATÉ 2 AGUAS 

M² 1.800,00 16,718  R$              30.092,40  

12 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 
DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_06/2018 

M2 50,00 213,356  R$              10.667,80  

13 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 345,00 7,696  R$                2.655,12  

14 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 350,00 87,334  R$              30.566,90  

15 
IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURAA 
UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR 

m2 1.540,00 8,112  R$              12.492,48  

16 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 5 M, PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 3,00 1542,632  R$                4.627,90  

17 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 3,00 3412,435  R$              10.237,31  

18 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 11 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 3,00 3889,379  R$              11.668,14  

19 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 12 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 3,00 4145,843  R$              12.437,53  

20 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 3 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 2,00 1115,504  R$                2.231,01  

21 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 4 M, PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 2,00 1464,216  R$                2.928,43  

22 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 2,00 1750,164  R$                3.500,33  

23 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 8 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 2,00 3060,655  R$                6.121,31  

24 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
NÃO APARELHADA, COM VÃO DE 9 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 2,00 3157,7  R$                6.315,40  



 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 316.992,57 
 

 

 

 ITEM 7 - PINTURA     

ORD. DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2 5.100,00 2,743 R$              13.989,30 

2 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

M2 2.500,00 3,198 R$                7.995,00 

3 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 400,00 20,176 R$                8.070,40 

4 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM 
BORRACHA CLORADA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 

M 400,00 10,062 R$                4.024,80 

5 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 780,00 5,811 R$                4.532,58 

6 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_P 

M2 550,00 10,517 R$                5.784,35 

7 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 500,00 16,458 R$                8.229,00 

8 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 
2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 1.500,00 18,018 R$              27.027,00 

9 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 1.500,00 15,353 R$              23.029,50 

10 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 1.250,00 28,47 R$              35.587,50 

11 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 500,00 16,081 R$                8.040,50 

12 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 1.500,00 14,04 R$              21.060,00 

13 
PINTURA PARA INTERIORES OU EXTERIORES, SOBRE 
PAREDES, COM LIZAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE 
LIQUIBRILHO SOBRE LATEX 

m2 3.500,00 9,347 R$              32.714,50 

14 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
CORES. AF_06/2014 

M2 1.800,00 14,287 R$              25.716,60 

VALOR TOTAL: R$225.801,03 
 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.798.527,00 (um milhão, setecentos e noventa e oito mil e 

quinhentos e vinte e sete reais).  

 

1. OBJETO:  

1.1 O objeto da licitação trata da contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e 

recuperação de prédios públicos e pavimentos no município de Demerval Lobão- Piauí. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia que contemplam reparos preventivos 

e corretivos, instalações, adaptações, reparação, conservação e modernização de edificações, através do 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra qualificada, necessários para o desempenho das 



 

 

 

atividades a serem desenvolvidas em cada serviço e locais definidos, segundo padrões de desempenho e 

qualidade, especificações técnicas e normas regulamentadoras. 

1.3 A execução dos serviços visa sanar as deficiências das instalações físicas, não sendo permitidas alterações 

intrínsecas dos ambientes, aumento de área construída ou construção de equipamentos complementares; 

1.4 O regime de execução adotado será a Empreitada por Preço Global. 

 

 

 2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e recuperação de prédios públicos e 

pavimentos no município de Demerval Lobão- Piauí é de suma importância, uma vez que os edifícios estão em 

estado crítico de conservação, em decorrência da ação depreciativa do tempo. 

2.2 O município de Demerval Lobão utiliza máquinas e equipamentos que apresentam baixa complexidade e 

que, por isso, exigem conhecimentos técnicos padrões em engenharia e manutenção predial, de forma a 

garantir seu perfeito funcionamento. Entre as instalações prediais elétricas, hidráulicas, sanitárias e outras no 

mesmo nível de complexidade devem ser inspecionadas periodicamente para garantir segurança e conforto aos 

usuários, mantendo um adequado padrão operacional. A falta de manutenção predial preventiva, 

principalmente nas instalações mais antigas, pode levar ao colapso os sistemas vitais ao desempenho das 

atividades desenvolvidas pelo Município. 

2.3 Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais equipamentos necessitam, com frequência, 

de manutenção corretiva, para sanar defeitos impossíveis de serem previstos ou evitados.  

2.4 Ademais, a constante ampliação das atividades desta CONTRATANTE implica em necessidade de 

adequações nas estruturas dos sistemas citados, de forma a atender à demanda dos setores, como, por exemplo, 

adequação ou remanejamento de pontos elétricos, lógica e telefonia; adequação de divisórias, pintura, 

adequações de acessibilidade, etc.  

2.5 Considerando que a CONTRATANTE não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico para 

execução rotineira dos serviços objetos do Pregão Eletrônico, justifica-se a contratação da prestação dos 

mesmos visando à execução das atividades de manutenção – preventiva, corretiva e preditiva - de forma 

ininterrupta e continuada, com disponibilidade de serviços de plantão, emergenciais e eventuais, prezando pela 

economicidade dos investimentos, a segurança e conforto dos usuários, das instalações, dos sistemas e dos 

equipamentos.  

2.6 Diante do exposto justifica-se a contratação do objeto em questão porque a atualização da construção, 

contribui para o aumento da vida útil do imóvel, por este se encontrar com materiais e instalações em baixo 

estado de conservação. Levando em consideração que a manutenção predial oferece ao servidor a adequação 

de melhor conforto no ambiente de trabalho. Sendo assim necessária a execução do objeto em questão, haja 

vista a otimização do espaço físico funcional dos Órgãos envolvidos, fornecendo aos servidores a adequação 

de melhor conforto no ambiente de trabalho.  

 

Regional representa cada grupo de licitação e, portanto, para o estabelecimento de contratação.  

 



 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A descrição da solução compreende a prestação de serviços comuns de engenharia, com fornecimento de 

material e mão de obra, para serem realizados na manutenção nas instalações prediais e pavimentos no 

município de Demerval Lobão. 

3.2 A divisão da licitação por lotes consiste em tornar mais vantajoso o atendimento da demanda na ponta, ou 

seja, a distribuição da execução do objeto por tipo de serviços atende ao princípio da eficiência por proceder a 

um resultado otimizado na resposta do atendimento da demanda. 

3.3 A definição da prestação de serviço por atividade e, portanto, a definição do objeto licitatório em lotes, 

compreende a necessidade de atendimento da demanda pela empresa a ser contratada de forma imediata, com 

o objetivo de resolutividade integral diante do aparecimento de problemas pontuais ou existentes na rede 

administrativa municipal. 

3.4 A licitação por lotes cumpre o objetivo de atender a Administração Pública quanto à economicidade, mas 

também proporcionar mais segurança em relação ao atendimento de forma satisfatória, econômica e 

padronizada, minimizando falhas e resguardando adequadamente a Administração Pública.  

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

4.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  

4.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.3 A contratação consiste da execução do pronto atendimento do objeto em virtude da existência de 

problemas nos prédios públicos e pavimentos no Município, bem como da efetiva manutenção da qualidade da 

estrutura física destes estabelecimentos, desde que cumpra com o objetivo de garantir a efetiva satisfação do 

interesse público.  

4.4 A adequação do presente objeto como serviço comum de engenharia atende à Lei n. 5.194/66, cuja 

atividade necessita da participação e acompanhamento de profissional habilitado, para o desenvolvimento dos 

seguintes serviços: consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou 

ainda, demolir. Incluem-se nesta definição as atividades profissionais referentes aos serviços técnicos 

profissionais especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações, 

assessorias, consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento. 

4.5 Para efeito deste Termo de Referência, conceitua-se: 

4.5.1 Adaptar: transformar instalação, equipamento ou dispositivo para uso diferente daquele 

originalmente proposto. Quando se tratar de alterar visando adaptar obras, este conceito será designado de 

reforma; 

4.5.2 Consertar: colocar em bom estado de uso ou funcionamento o objeto danificado; corrigir defeito 

ou falha; 

4.5.3 Conservar: conjunto de operações visando preservar ou manter em bom estado, fazer durar, 

guardar adequadamente, permanecer ou continuar nas condições de conforto e segurança previsto no projeto; 

4.5.4 Demolir: ato de por abaixo, desmanchar, destruir ou desfazer obra ou suas partes; 



 

 

 

4.5.5 Instalar: atividade de colocar ou dispor convenientemente peças, equipamentos, acessórios ou 

sistemas, em determinada obra ou serviço; 

4.5.6 Manter: preservar aparelhos, máquinas, equipamentos e obras em bom estado de operação, 

assegurando sua plena funcionalidade; 

4.5.7 Montar: arranjar ou dispor ordenadamente peças ou mecanismos, de modo a compor um todo a 

funcionar. Se a montagem for do todo, deve ser considerada fabricação; 

4.5.8 Operar: fazer funcionar obras, equipamentos ou mecanismos para produzir certos efeitos ou 

produtos; 

4.5.9 Reparar: fazer que a peça, ou parte dela, retome suas características anteriores. Nas edificações 

define-se como um serviço em partes da mesma, diferenciando-se de recuperar; 

4.5.10 Transportar: conduzir de um ponto a outro cargas cujas condições de manuseio ou segurança 

obriguem a adoção de técnicas ou conhecimentos de engenharia; 

4.5.11 Reparos Preventivos: pequenas intervenções destinadas a reduzir a probabilidade de falha ou a 

degradação de uma edificação, colocando em risco seu funcionamento; 

4.5.12 Reparos Corretivos: pequenas intervenções destinadas a readequar ou reparar problemas 

identificados numa edificação, que afetam sua estrutura e/ou seu funcionamento; 

4.5.13 Adaptação: serviços de modificações prediais, com aplicação e/ou substituição de materiais, 

podendo incluir também mudanças nas instalações, de formar a manter a finalidade e/ou funcionalidade de 

uma edificação; 

4.5.14 Recuperação: serviços que visam recuperar as condições de uso de parte de edificações e/ou 

suas instalações com problemas, com aplicação e/ou substituição de materiais, componentes ou acessórios; 

4.5.15 Conservação: serviços que objetivam corrigir defeitos nas edificações e instalações, porém sem 

alteração significativa, mantendo sua finalidade e funcionamento; 

4.5.16 Modernização: serviços de adequação numa edificação e/ou suas instalações para atender a uma 

exigência de atualizaçãoo normativa e/ou tecnológica para manutenção de sua finalidade e funcionalidade. 

4.9 A previsão legal para a utilização de serviços comum de engenharia na modalidade pregão eletrônico está 

prevista no art. 3º, VII:  serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da 

participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 

5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado; 

4.10 Assim, o serviço de engenharia compõe a esteira da manutenção da utilidade do espaço existente ou 

proporcionar a utilização de funcionalidade nova sem acréscimo do mesmo, garantindo a eficiência e a 

segurança em sua estrutura.  

4.11 A seleção da empresa será a escolha da proposta mais vantajosa com base no menor preço, conforme a 

distribuição por lote, considerando a qualificação técnica que deverá ser demonstrada pelo registro ou 

inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo), em plena validade. 

4.12 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 



 

 

 

4.13 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

4.14 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

4.14.1 A exigência da participação de empresas que apresentem experiência através da comprovação 

das capacidades técnicas a nível operacional e profissional, por meio de atestado, emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, e por meio de CAT, que delimita a execução de serviços registrados por ART ou 

RRT, emitidos por conselhos de classe. 

4.14.2 A Lei nº 8.666/93 impõe que, na etapa de habilitação, em se tratando de obras, entre outros 

aspectos, a Administração deve analisar a qualificação técnica dos licitantes com o objetivo de aferir a 

capacidade, experiência e aparelhamento técnicos necessários e suficientes ao cumprimento do contrato. Para 

isso, a Lei de Licitações determina à Administração exigir a comprovação da capacidade técnico-operacional, 

segundo art. 30, inc. II da Lei nº 8.666/93. 

4.14.3 Com efeito, a salvaguarda do interesse público impõe tanto a comprovação da capacidade 

técnico-operacional da empresa quanto a qualificação profissional do responsável técnico, sob pena de 

vulneração do cumprimento do objeto do contrato. 

4.14.4 A exigência da comprovação de capacidade técnico-operacional tem sentido de obter a 

demonstração que a licitante possui experiência na execução de serviços similares, devendo a Administração, 

de forma discricionária, fixar os critérios que possam não só proteger a segurança jurídica do contrato, mas 

também a consideração de certos fatores que integram a finalidade das licitações, com dispositivos que 

busquem resguardá-la de licitantes de competência estrutural administrativa e organizacional duvidosa. 

 

5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1 A execução dos serviços será de forma continuada, com o fornecimento de materiais e de mão de obra sem 

dedicação exclusiva, por meio da efetivação das manutenções preventivas e corretivas, bem como o 

atendimento de demandas como alteração de layout, instalações, desinstalações e remanejamentos de pontos, 

equipamentos e sistemas, elaboração de estudos, relatórios, análises, projetos e laudos técnicos referentes aos 

sistemas, equipamentos e instalações. 

5.2 Os serviços contratados serão executados atendendo aos requisitos constantes neste Termo de Referência, 

nos imóveis de propriedade do Município de Demerval Lobão, consideradas as edificações, construções, áreas 

externas, sistemas superficiais ou subterrâneo e pavimentos. 

5.3 A omissão na descrição de quaisquer partes ou equipamentos existentes, ou a substituição/alteração de 

suas características no decorrer do contrato, não exime a empresa da prestação dos serviços objeto deste 

Termo de Referência com relação às partes omitidas/substituídas/alteradas, desde que estas sejam integrantes 

dos sistemas já existentes. 

5.4 A execução do serviço deverá ser realizado com a adoção de todas as medidas, observadas as leis em 

vigor, deverão ser observados os requisitos de segurança com relação as redes elétricas, máquinas, andaimes e 

guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de ferramentas e aproximação de pedestres. 



 

 

 

5.5 Antes do início dos serviços, a contratada procederá o detalhado exame e levantamento da edificação, 

estrutura, entre outras informações relevantes, as quais incidirão sobre a elaboração da proposta. Deverão ser 

considerados aspectos importantes, tais como a natureza do serviço 

5.6 Todos os serviços relativos a este Termo de Referência se referem à manutenção preventiva e corretiva, 

compreendendo todas as ações e intervenções permanentes, periódicas ou pontuais e emergenciais nos 

sistemas, subsistemas, equipamentos e componentes prediais de propriedade ou ocupados pelo Município que 

resultem, na manutenção do estado de uso ou de operação; na recuperação; adaptação; modernização do estado 

de uso ou de operação, para que o patrimônio, as condições de funcionalidade, segurança e conforto sejam 

garantidos. 

5.7 Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer rigorosamente a: 

5.7.1 Normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 

5.7.2 Normas da ABNT; 

5.7.3 Normas IEEE 802.3, EIA/TIA 568- B/A, EIA/TIA 569-A, EIA/TIA 606 e TSB-67 - para 

materiais utilizados e todos os procedimentos adotados para a execução de serviços de cabeamento estruturado 

5.7.4 Disposições legais da União e do Governo Local; 

5.7.5 Prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e 

armazenagem do produto; 

5.7.6 Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar 

os temas previstos por essas; 

5.10 O objeto contratado será executado conforme as rotinas e procedimentos estabelecidos no Termo de 

Referência, dentro dos preceitos da boa técnica e de acordo com os padrões de qualidade indispensáveis ao 

perfeito atendimento da finalidade a que se destina. 

5.11 Para fins de execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar toda a mão de obra necessária para a 

realização dos serviços contínuos objeto deste Termo de Referência. 

5.12 A empresa deverá dispor de representante que atenderá as solicitações de teor administrativo, sempre que 

for necessário, além de esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, devendo acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho e manter contato com o fiscal do contrato, com o objetivo de sanar qualquer demanda, 

tanto na área de administração de pessoal e como de fornecimento de material. 

5.13 O representante não acarretará qualquer ônus para o Município de Demerval Lobão. 

5.14 Os serviços deverão ser realizados em observância às normas ambientais e de segurança nos locais de 

execução dos serviços, como a manutenção da limpeza, com a remoção de lixo e entulhos e a devida 

destinação dos resíduos resultantes da atividade realizada.  

5.15 Os serviços deverão ser realizados conforme as recomendações de segurança do trabalho contidas na NR-

8 e Portaria MTB3214/79, sendo o uso e a guarda de todas as máquinas e equipamentos, necessárias á boa 

execução dos serviços, bem como todos os EPI para os trabalhadores, não advirá resultando ônus à 

Contratante. 

5.16 Os serviços que requeiram a paralisação de equipamentos e instalações somente serão realizados pela 

empresa mediante prévia autorização da fiscalização. 



 

 

 

5.17 Para fins de manutenção corretiva, a empresa se obriga a manter serviço de pronto atendimento, 

devidamente dotado dos materiais, equipamentos e ferramentas necessárias e com mão de obra especializada 

disponível, de forma a possibilitar o atendimento com presteza e o restabelecimento do regular funcionamento 

dos equipamentos/sistemas. 

5.18 A identificação dos procedimentos de reparos e consertos, incluindo troca de materiais, ocorrerá à medida 

que o Plano de manutenção que será fornecido pela contratada e rotinas for seguido. Poderá ocorrer, ainda, 

identificação por meio de eventuais inspeções feitas pela Fiscalização e, ainda, por solicitação do usuário. 

5.19 Quando necessários procedimentos de reparos e/ou consertos, com a troca/aquisição de materiais, 

relativos à manutenção corretiva e preventiva, serão seguidos os seguintes procedimentos, preferencialmente: 

5.19.1 No caso da ocorrência ter sido identificada pela empresa, esta informará à Fiscalização o 

procedimento para troca/aquisição do material necessário para recuperação e/ou manutenção do estado de uso 

ou operação adequados; 

5.19.2 No caso da ocorrência ter sido identificada pelo usuário, este informará à Fiscalização a 

necessidade da troca/aquisição do material para recuperação e/ou manutenção do estado de uso ou operações 

adequadas; 

5.19.3 A Fiscalização, ao conhecer a necessidade de troca/aquisição de material, emitirá Ordem de 

Serviço – OS à empresa, para autorizar a troca do material; 

5.19.4 A critério da Fiscalização, a empresa deverá apresentar os materiais substituídos ou, antes, 

solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja verificada a necessidade real da substituição ou reparo 

do material ou equipamento; 

5.19.5 Nos casos de materiais, equipamentos ou serviços (já instalados na edificação) que se 

encontram cobertos por garantia de terceiros, fabricantes ou instaladores, a empresa deverá diligenciar para a 

pronta solução do problema, comunicando, de forma imediata, à fiscalização do Município para as 

providências necessárias ao acionamento dos responsáveis (empresa) pela garantia; 

5.19.6 Quando a solicitação de serviço ou o sinistro ocorrer após as expediente, a empresa deverá, no 

mínimo, eliminar os efeitos danosos; se, porém, o problema acarretar suspensão da disponibilidade ou da 

operacionalidade, em risco à segurança do Patrimônio, às pessoas ou à continuidade operacional do Município 

de quaisquer sistemas prediais, as providências de solução deverão ser iniciadas de pronto. 

5.20 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser compatibilizados com as solicitações e 

necessidades dos órgãos e sempre que possível, deverão ser desenvolvidos durante o horário de expediente. 

Entretanto, caso a natureza do serviço a ser executado possa causar interrupções no funcionamento do sistema, 

ou possa causar qualquer problema ao normal funcionamento da Administração, os serviços deverão ser 

programados para outros horários e dias, acordados com a fiscalização. 

5.21 Todos os serviços executados deverão ser precedidos de proteção, sem ônus para o Município, dos locais, 

objetos e materiais do Município. Caso necessário, a empresa providenciará o remanejamento destes para local 

protegido e indicado pela fiscalização. 

5.22 Os casos não abordados serão definidos pela Fiscalização, de maneira a manter o padrão de qualidade 

previsto para os serviços em questão. 



 

 

 

5.23 Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização expressa da 

Fiscalização.  

5.24 O Município, por intermédio da Fiscalização, convocará a empresa licitante, sempre que necessário, para 

a realização de serviços eventuais de adaptação, recuperação, conserto, conservação e reparo, salvo se 

autorizado expressamente pela Fiscalização. 

5.25 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva compreendem as seguintes modalidades: 

5.25.1 Serviços de Retiradas e Demolições: limpeza manual de vegetação, remoção de forros e 

pintura, demolição de revestimento cerâmico, argamassas, lajes, cobogós e alvenaria, remoção de louças, 

acessórios, metais sanitários, portas, janelas e piso, apicoamento de reboco. 

5.25.2 Serviço de Recuperação de Infraestrutura: lastro de concreto, embasamento e execução de 

estruturas de concreto. 

5.25.3 Serviço Recuperação da Superestrutura: pilar, viga, laje e cinta de amarração. 

5.25.4 Serviço de Reparo de Coberturas: cumeeira, espigão, emboçamento, rufo, calha, estrutura 

treliçada, trama de aço,descupinização, revisão com telha cerâmica, retirada e recolocação de caibro e e de 

ripa. 

5.25.4 Serviço de Reparo e/ou Manutenção de Revestimentos: chapisco, emboço, massa única, 

revestimento cerâmico e forro. 

5.25.5 Serviços de Pintura; 

5.25.6 Serviços de piso / pavimentação. 

5.26 Os serviços deverão se iniciar após 05 (cinco) dias úteis do recebimento da Ordem de Serviço pela 

empresa. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos des ua proposta. 

6.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso daexecução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

6.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

6.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada. 

6.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 



 

 

 

6.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

6.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

6.9 Realizar procedimento para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

6.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

6.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art.3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.12 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

7.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

7.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

7.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010. 

7.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF 

ou Cadastro Único de Fornecedores do Estado do Piauí - CADUF, a empresa contratada deverá entregar ao 



 

 

 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 

7.6.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

7.6.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

7.6.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

7.6.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

7.6.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante. 

7.7.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários ,bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

7.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

7.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

7.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

7.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 



 

 

 

7.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

7.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante. 

7.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

7.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 

7.24 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

7.25 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço. 

7.26 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

7.27 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 

de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. 

7.28 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência. 

7.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante. 

7.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

7.31 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 

na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

7.32 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 

7.33 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

7.33.1 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010). 



 

 

 

7.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

7.35  Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

7.36 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

7.37 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e 

demais documentos anexos. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelo Setor de Engenharia 

do Município em consonância com a Fiscal de Contratos, pois é a unidade que tem profissionais com 

qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

10.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos s erviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de1993. 

10.3 Os gestores do contrato ficarão responsáveis pelas atividades de planejamento, coordenação e controle de 

todo o projeto, além do acompanhamento do cumprimento dos prazos e metas estabelecidos. 

10.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de1993. 



 

 

 

10.5 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

10.6 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Projeto Básico. 

10.7 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de1993. 

10.8 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.9 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.10 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 

10.11 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

10.11.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

10.11.2 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

10.11.3 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 

10.11.4 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 

regras previstas no ato convocatório. 

10.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

 

 

 

11. RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

11.1 Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão pelo 

licitante contratado, a Prefeitura Municipal de Demerval Lobão procederá ao recebimento provisório do 

objeto, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do licitante contratado. 

11.2 A Prefeitura Municipal de Demerval Lobão receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre o recebimento 

provisório e o recebimento definitivo, ficará o licitante contratado obrigado a efetuar reparos que, a juízo da 

Secretaria de Obras, se fizerem necessário quanto à qualidade e segurança do objeto. 

11.3 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por uma 

comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. 

 

12. PAGAMENTOS 

12.1 O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação. 

12.2 Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pelo Município de Demerval Lobão, 

através da secretaria de finanças, em moeda legal e corrente no país, através de ordem bancária em parcelas 

compatíveis com o cronograma físico e financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de 

seus efeitos, tudo previamente atestado pelo engenheiro competente da PMDL/PI, em consonância com o 

SIAFEM – Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios, mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; 

II - Cópia da guia da Previdência Social – GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços – FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão quanto à Dívida Ativa - ou outras 

equivalentes na forma da Lei - expedida, em cada esfera de Governo, pelo órgão competente. 

IV - Cópia da Inscrição de Matricula no Cadastro Específico da Obra no INSS – (CEI); 

V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3 A Contratada poderá apresentar a PMDL para pagamento, fatura ou documento equivalente. Recebida, 

a fatura ou cobrança será examinada pela PMDL durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a PMDL, 

preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega 

de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados do vencimento 

do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o 



 

 

 

pagamento seja efetuado a partir do 15º dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada 

como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 

12.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do 

pagamento devido pela PMDL, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

12.5 Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 

utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

12.6 Na ocorrência de eventuais atrasos no pagamento devido pelo Poder Público, e somente a este 

imputável, o valor deste será acrescido de parcela a ser calculada nos termos e com base no índice previsto do 

art. 1º-F, a Lei nº 9.494/97, e que substituirá tanto a atualização monetária do pagamento atrasado quanto os 

juros, remuneratórios e moratórios, porventura incidentes. 

12.7 Entende-se por atraso imputável ao Poder Público, para fins do item anterior, o não pagamento do 

preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento contratual e desde que admissível a divisão da 

prestação devida pelo contratado em tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento 

contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou 

comissão responsável. 

12.8 Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora 

poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da Contratada, a cada 

período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 

12.9 A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo CREA da região onde 

estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato naquele Conselho. 

 

13. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.1 Os preços contratuais propostos não serão reajustados. 

13.1.1 O reajustamento somente será admitido se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior 

a 12 (doze) meses, em atendimento aos termos do art. 2º da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ou seja, 

nos contratos de prazo superior a um ano. 

13.1.2 Caso o período de execução do contrato exceda a um ano contado a partir da data da 

apresentação das propostas na licitação, os preços serão reajustados respeitados a normas contratuais, pela 

variação de Índices Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices 

Econômicos da revista “Conjuntura Econômica” da FGV, pela seguinte fórmula: 

 

 

R = V [ I - Io

Io ]
 

 

Sendo: 

 

R  = Valor do reajuste procurado; 



 

 

 

V  =  Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; 

Io = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega 

da proposta, pro rata dia; 

I  =  Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. 

 

12.2.1 O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil 

– Coluna 35 – calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômica. 

12.2.2 Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 

decorrente desta Tomada de Preço, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 

Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

12.3 Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 

contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os seguintes 

critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das obras/serviços seria 

realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem 

executados. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 

81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93. 

13.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o 

valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os 

seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

13.3 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Demerval Lobão – PMDL/PI, no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Demerval Lobão-PI; e 

c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 

multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

13.4 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 



 

 

 

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 

imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação 

da Contratada em reparar os danos causados; 

c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 

fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados. 

 

14. ADVERTÊNCIA 

14.1 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 

pequeno prejuízo ao Município de Demerval Lobão, independentemente da aplicação de multa moratória ou 

de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 

PMDL, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 

inidoneidade. 

 

14.2 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

14.2.1 A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de DEMERVAL LOBÃO pode 

ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento 

licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

da data do recebimento da intimação; 

14.2.3 A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 

DEMERVAL LOBÃO, nos seguintes prazos e situações: 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

I – Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado 

prejuízos significativos para o Município de DEMERVAL LOBÃO; 

II – Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

b) Por um ano: 

I – Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela PMDL. 

c) Por 02 (dois) anos, quando o contratado: 

I – Não concluir os serviços contratados; 

II – Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 

determinado pela PMDL; 

III – Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de Demerval Lobão, 

ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 



 

 

 

IV – Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

V – Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Demerval Lobão, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

VI – Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 

empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da PMDL. 

 

14.3 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

14.3.1 A declaração de inidoneidade será proposta por servidor municipal designado ao Prefeito 

Municipal se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de DEMERVAL 

LOBÃO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao 

Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

14.3.2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante o Prefeito Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

14.3.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 

aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Demerval Lobão, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento 

prévio da PMDL, em caso de reincidência; 

e) apresentarem à PMDL qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de 

participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

14.3.4 Independentemente das sanções a que se referem os itens 14.2 a 14.4, o licitante ou contratado 

está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a PMDL propor que seja 

responsabilizado: 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a 

elas pertinentes; 

c)  criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

14.4 Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus haveres. 



 

 

 

14.5 As sanções serão aplicadas pelo titular da PMDL, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo 

de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

14.6 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu 

pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

15. RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

15.1 Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da conclusão pelo 

licitante contratado, a Prefeitura Municipal de Demerval Lobão procederá ao recebimento provisório do 

objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do licitante contratado. 

15.2 A Prefeitura Municipal de Demerval Lobão receberá os serviços em caráter definitivo em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido entre o recebimento 

provisório e o recebimento definitivo, ficará o licitante contratado obrigado a efetuar reparos que, a juízo da 

Secretaria de Obras, se fizerem necessário quanto à qualidade e segurança do objeto. 

15.3 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente por uma 

comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. 

 

16. RESCISÃO 

16.1 O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, nos 

casos: 

I - Administrativamente, nos seguintes casos: 

a- Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 

b- Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 

prazos; 

c- Lentidão no seu cumprimento, levando a PMDL a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, 

do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d- Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 

e- A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 

PMDL; 

f- A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão 

ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido 

previamente pela PMDL. 

g- Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como a de seus superiores; 

h- Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 



 

 

 

i- Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da Prefeitura 

Municipal, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 

j- Dissolução da sociedade contratada; 

k- Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo da 

Prefeitura Municipal, prejudique a execução do Contrato; 

l- Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinada pela Secretaria de obras da Prefeitura Municipal de Demerval Lobão e exaradas no processo 

administrativo referente ao Contrato; 

m- Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite 

imposto ao contratado; 

n- Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria de obras da Prefeitura Municipal de 

Demerval Lobão prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

o- Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria de obras dão Estado, em 

razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p- Não liberação, pela PMDL, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos contratuais, 

assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação; 

q- Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da 

execução do Contrato. 

r- Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

II - Amigavelmente pelas partes. 

III - Judicialmente. 

16.1.1 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

16.1.2 No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, 

prevista nas letras “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, do inciso “I”  do subitem 16.1, sem que haja culpa do licitante 

contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda 

direito a: 

I - Devolução da garantia prestada; 

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

III – Pagamento do custo da desmobilização 



 

 

 

16.1.3 A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” “i”, “j”, “k” 

“l” e “q”, poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem 

prejuízos das sanções previstas: 

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da PMDL; 

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material e 

pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou 

ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações; 

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMDL dos valores das multas e indenizações a ela 

devida; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a PMDL. 

16.1.4 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a critério da 

PMDL, que poderá dar continuidade às obras e serviços por execução direta ou indireta. 

16.1.5 O Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMDL, se a CONTRATADA transferir a 

terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e serviços contratados, sem prévia e expressa autorização 

da PMDL. 

16.1.6 Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto 

no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

16.1.7 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

 

 

Demerval Lobão/PI, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022 

 

CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXXX PARA O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI, 

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO E AXXXXXXXXXXXXX, NA 

FORMA ABAIXO. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pela 

Prefeita Municipal. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX empresa inscrita no CNJP/MF sob o nº XXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX – PI. 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme o Pregão nº XX/2022, regulado pelos preceitos de direito público, 

especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Dec. 

Federal nº 3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Portaria nº 448, de 13/09/2002), 

conforme especificações e quantidades constantes do Pregão nº 0XX/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no Capítulo II da 

Lei n.º 8.666/93, sob a modalidade Pregão. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão nº 

0XX/2022, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo 

Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 



 

 

 

I – emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade 

competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro;  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I – executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II – entregar no prazo máximo de cinco dias consecutivos o objeto do contrato, de acordo com a 

ordem de fornecimento, na sede da Prefeitura Municipal, no horário de 8:00hs às 12:00hs; 

III – fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 

Processo Licitatório, Pregão nº 0xx/2022; 

IV – substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens fornecidos em 

que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI – assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido 

objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VII – utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

VIII – manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 

contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por doze meses a partir de sua assinatura, ou ao término do fornecimento total dos itens 

cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei 

nº 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do Orçamento Geral do 

Município de Demerval Lobão e outros, que a classificação orçamentária da despesa é xxxxxxxxxxxxxxx. 



 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ xxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 

econômico-financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens 

adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de 

aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a 

faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 

CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 

promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de cheque nominal a firma 

contratada.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO– Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste 

prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de 

atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro da 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 

8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 

0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 

contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de 

força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou 

cobradas judicialmente. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei 

n.º 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 

contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências 

contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os recursos dispostos no 

seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto no 

parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 

8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões 

derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as 

partes abaixo. 

 

DEMERVAL LOBÃO (PI), ____ de ________________ de _______. 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 



 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Pregão nº __/2022 

 

 

A empresa ___________________________, CNPJ n.º ________________, sediada na 

____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº 

_________, C.P.F nº _______________,  D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

 

REDIGIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 



 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

Pregão nº __/20XX 

 

A empresa ___________________________, CNPJ nº ________________, sediada na 

____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº 

_________, C.P.F nº _______________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal, exceptuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

REDIGIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 



 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  024/2022 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 

 

Pregão nº __/20XX 

 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 

______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal. 

 

(local e data por extenso) 

__________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

 

REDIGIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO/FORNECIMENTO 

 

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

À PREGOEIRA da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__  

Fornecedor:  

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual:  

Endereço:                                                                Bairro:  

CEP:                                 Cidade:                            Estado:  

Telefone:                                                                 E-mail:  

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente:  

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.  

PREVISÃO DE ENTREGA:  

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:  

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:  

 

Lote 

/item 

Qtde. Unid. Especificações 

Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário R$ Preço Total 

R$ 

01       

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................)  

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:  

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com 

os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.  



 

 

 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos transporte 

(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

 

  

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

  

 

 


